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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.805-9, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966, da Lei n° 6.435, de 15 de julho de
1977, da Lei n0 5.627, de 1 1 de dezembro de 1970, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

-	 Art. lo Os arts. 20, 26, 84 e 90 do Decreto-Lei n ° 73, de 21 de novembro de 1966, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20..................................................................................................................................

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "h" deste
artigo." (NR)	 -

"Art. 26. As sociedades seguradoras não poderão requerer concordata e não estão sujeitas
à falência, salvo, neste último caso, se decretada a liquidação extrajudicial, o ativo não for
suficiente para o pagamento de pelo menos a metade dos credores quirografários, ou quando
houver fundados indícios da ocorrência de crime falimentar." (NR)

"Art. 84..................................................................................................................................

§ lo O patrimônio líquido das sociedades seguradoras não poderá ser inferior ao valor do
passivo não operacional, nem ao valor mínimo decorrente do cálculo da margem de solvência,
efetuado com base na regulamentação baixada pelo CNSP.

§20 O passivo não operacional será constituído pelo valor total das obrigações não
cobertas por bens garantidores.

§ 32 As sociedades seguradoras deverão adequar-se ao disposto neste artigo no prazo de
um ano, prorrogável por igual período e caso a caso, por decisão do CNSP." (NR) 	 -

"Art. 90..................................................................................................................................

Parágrafo único. Aplica-se à intervenção a que se refere este artigo o disposto nos arts. 55
a 62 da Lei n°6.435, de 15 de julho de 1977." (NR)

Art. 20 Às sociedades seguradoras de capitalização e às entidades de previdência privada
aberta aplica-se -o disposto nosarts. 2°c 15 do Decreto-Lei 11111 2.32 1, de 25 de -fevereiro de 1987, 1 1 a 81 da
Lei n° 9;447, de 14 de março de 1997 e, no que couber, nos arts. 32 a 49 da Lei n°6.024, de 13 de março
de 1974.

Parágrafo único. As funções atribuídas ao Banco Central do Brasil pelas leis referidas
neste artigo serão exercidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, quando se tratar de
sociedades seguradoras, de capitalização ou de entidades de previdência privada aberta.

Art.32 Aplica-se às entidades de previdência privada aberta o disposto no- art. 84 do
Decreto-Lei n° 73, de 1966.

Art.4° O art. 56 da Lei n0 6.435, de IS de julho de 1977, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 56..................................................................................................................................

§ 32 A decretação da intervenção não afetará o funcionamento da entidade nem o curso
regular de seus negócios.

§4° Na hipótese de indicação de pessoa jurídica para gerir a sociedade em regime de
intervenção, esta poderá, em igualdade de condições com outros interessados, participar de
processo de aquisição do controle acionário da sociedade interventiva." (NR)

'Art.9° ...................................................................................................................................

Parágrafo único. Excepcionalmente, e em prazo não superior a um ano, prorrogável por
uma única vez e por igual prazo, e a critério da SUSEP, poderá ser autorizada a transferência de
controle-acionário de sociedades de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste artigo." (NR)

Art. 6 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 1.805-8,
de 20-de -maio de 1999.

Art. 72 Esta Medida Provisória entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Fica revogado o-art. 3 2 da Lei n°7.682, de 2 de dezembro de 1988.

Brasília, 17 de junho de 1999; 1780 da Independência e 1110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PRÕVISÓRIA N° 1.806-8, DE 17 DEJUNHO DE 1999.

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste
e do Centro-Oeste, de que trata a Lei n° 7.827, de 27 de
setembro de 189,.e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adoto a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 A partir de 11 de dezembro de 1998, os encargos financeiros dos financiamentos
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, -do Nordeste e do
Centro-Oeste, -de que trata a Lei n° 7.827, de- 27 setembro de 1989, corresponderão à variação do índice
Geral -de Preços Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, acrescida
da taxa efetiva de juros de Oito por cento ao ano.

§ 1 2 Os contratos de financiamento celebrados até 30 de novembro de 1998 terão, se do
interesse do mutuário, os respectivos-encargosfinanceiros ajustados a partir de l de dezembro de 1998.
de forma a compatibilizá-lo; aos custos previstos no caput, com a incidência dos redutores percentuais
que forem estabelecidos na forma do art. 22.

§ 20 O - dei- credere do agente financeiro, limitado a -três por cento ao ano, está contido nos
encargos financeiros de que trota o caput.

Art. 20 Sobre a taxa efetiva de juros de que trata o artigo anterior, incidirão redutores de
até sessenta por cento, fixados pelos ConselhosDeliberativos das Superintendências do Desenvolvimento
da Amazônia e-do Nordeste -e - do- Fundo- Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, por proposta
dos bancos administradores, para -as atividades prioritárias e de relevante interesse para o
desenvolvimento econômico  social das respectivasregiões, de acordo com a natureza, a localização e a
competitividade do empreendimento, a finalidade dos financiamentos e o porte do beneficiário. -

Parágrafo único. No- caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem
prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer beneficio,
especialmente- os relativos aos encargos financeiros.

Art. 30 Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados pelos
bancos administradores. serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores, na forma do
disposto) nos aros. i e 20. excluído odei credere correspondente.

Aro. 40 Os bancos adhsinistradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento ficam
l000ri7ad.csa.Idooar.nas. renegoci.1çies..prorrogaçoes e çomposições de dí idas. .ss seguintes condições.

1 - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado sem
computar encargos por inadimplemento;

II- beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de 1996,
com recursos- dos Fundos Constitucionais de Financiamento;

Art. 50 o art. 90 da Lei n° 5.627, de 1° de dezembro de 1970, passa a vigorar com a	 III- encargos financeiros: os fixados no art. 1 1 com a incidência dos redutores percentuais
seguinte redação:	 que forem estabelecidos na forma do art. 2°;




